
“Deus Seja Louvado”

     
PROJETO DE LEI                                 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 2.426.666,66 
(Dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em 
vigor a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 2.426.666,66 (Dois 
milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), para suplementação de verba do orçamento vigente.

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, será utilizada a 
seguinte dotação:

06 Secretária Municipal de Saúde
06.09.00 Departamento de Saúde
3.3.90.00.00 - 10.301.1001 – 2001 Aplicações Diretas_________

TOTAL
2.426.666,66
2.426.666,66

Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos 
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 22 de fevereiro de 2023.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 22 de fevereiro de 2023
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“Deus Seja Louvado”

OEP/029/2023

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime 
de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 2.426.666,66 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), que especifica.

O projeto em questão visa a contratação, através de processo licitatório, de 
empresa especializada para prestação de serviços médicos para atuação na 
atenção primária e médico neurologista para atuação no Ambulatório de 
Referência, afim de diminuir o impacto e sobrecarga no pronto atendimento, o que 
tem gerado déficit em atendimentos, caos e sobretudo, grande insatisfação dos 
usuários da Rede Municipal de Saúde, conforme documentos anexos.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
55

73
/2

02
3 

- 
23

/0
2/

20
23

 -
 1

3:
22

 -
 6

5G
0-

81
E

1-
U

Z
50

-9
C

K
8



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 23 de fevereiro de 2023

10

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=65G081E1UZ509CK8, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 65G0-81E1-UZ50-9CK8
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